
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5232, de 05 de maio de 2023.

O Prefeito Municipal de Marilândia no uso da competé: cia que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, « tendo em vista a Lei Complementar Nº 123/2006 no seu Art. 85-4,ea Lei
Geral Municipal da Micro e Pequena Empresa Nº 746,de 13 de dezembro de2007.

RESOLVE,

Art. 1º - Nomeara Sra. Eloisa Neitzel Maximiano, matricula nº 00448, comoAgente Sebrae no município de Marilândia, tenda em vista as ações desempenhadas pela mesma,visando & promoção de ações concretas destinadas a fortalecer segmento de micro e pequenas empresasé sua existência.

Art. 2º - O Agento Sebrae é parte indispensável para a efetivação no município daimplementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas - Lei Complementar Nº123/06 é suasalterações na 147/2014 elém de auxiliar na promoção do desenvolvimento econômico é social domunicípio.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Marilândia (ES), 05 de maio de 2023.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

“Assina por AUGUSTO ATOR! FERREMAta Nunepe demania
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal
Registrada na SEMADI
Da PMM
Em, 05/05/2023. Data de Publicação

O FOI FIXADO|TURA DE MARILÂNDIA-Assinado por ANA PAULA ASTORI FERREIRA. | OS! fodassa cedo Por
Prafeitura Municipal de Marilândia
05/05/2023 13:20:05

Milena Drago Pinto
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